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COMUNICADO AO MERCADO 

A V.TAL – REDE NEUTRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., em continuidade aos 

fatos relevantes divulgados em 8 de julho de 2024 e em 1º de outubro de 2024 (“Fatos 

Relevantes”), informa que a Companhia assinou, em 24 de novembro de 2024, o Termo 

Único de Autorização, instrumento que encerra os contratos de concessão do serviço 

telefônico fixo comutado (STFC) da Oi S.A. (“Oi”) e ratifica o Termo de Autorização da 

Companhia para prestação de Serviços Telecomunicações de Interesse Coletivo e de 

Interesse Restrito.  

O Termo Único de Autorização regerá a prestação de serviços de telecomunicações 

pela Oi em regime privado, concretizando, assim, a migração da prestação do STFC de 

regime público de concessão para o regime privado de autorização.  

A assinatura do instrumento acima decorre da entrada em vigor do Termo de 

Autocomposição celebrado entre Companhia, União Federal, ANATEL e Oi, perante o 

TCU (conforme definidos nos Fatos Relevantes), em 30 de setembro de 2024.  

São Paulo, 26 de novembro de 2024. 
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